
DECRETO Nº 13.954 DE 02 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe  sobre  abertura  de  crédito
suplementar

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no
uso  de  suas atribuições legais e com fundamento no artigo 8o,
inciso I, da Lei no 5.235, de 22 de dezembro de 2016,

D E C R E T A:

ARTIGO 1o - Fica aberto, Orçamento Fiscal, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 7.991.246,05 (Sete milhões, novecentos
e noventa e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinco
centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

ARTIGO 2o - Os recursos necessários para cobertura do crédito de
que  trata  o  art.  1º  será  utilizada  proveniente  do  superávit
financeiro  de  recurso  provenientes  de  Royalties  Cota  Parte
Estadual e de Transferência Fundo a Fundo – FNDE, referente ao
programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

ARTIGO  3o -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, em 02 de Janeiro de 2017, 378º
da Fundação do Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria
de Vila.
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